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Nº DA QUESTÃO:      77 

 

RESPOSTA A RECURSO 

Pretende o recurso a respeito da questão 77, para a qual foi indicada a alternativa (A) como correta, que 
a alternativa (B) também está correta. 
 
A alternativa (A) assim dispõe: 
"(A) Não basta o adultério da mulher, ainda que confessado, para ilidir a presunção legal da paternidade." 
A alternativa se fundamenta, cristalina e precisamente, no artigo 1600 no Código Civil, em termos literais. 
A matéria objeto dessa alternativa está escorreitamente prevista no Edital 03/2016 para esse certamente, 
no seu Anexo I - Programa das Provas, Programa de Tópicos de Legislação, ítem 4, Código Civil, arts. 1591 
a 1.600.  
Nenhum reparo nessa alternativa. 
A objeção constante do recurso é relativa à alternativa (B), seguinte: 
"(B) O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento." 
Essa alternativa ampara-se na primeira parte do texto do artigo 1.614 do Código Civil, prevista no mesmo 
ítem 4 do Programa de Tópicos de Legislação acima mencionado. 
Ela está igualmente correta, ainda que não se atenha à integralidade do dispositivo. 
 
Com esse fato, a questão 77 tem a alternativa (A) apontada pela Banca como correta e igualmente a 
alternativa (B). 
 
Assiste razão ao recurso. 
Face ao exposto, decido pelo provimento. 
 

 


